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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Montenegro Cidade das Artes


Lei de Diretrizes Orçamentárias

Relatório

Atendendo ao que dispõe o inciso II do art. 102ª, da Lei Orgânica do Município, em 30 de agosto, o senhor Prefeito encaminhou a esta Casa Legislativa, o projeto de lei nº 106/2012 o qual trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013. O prazo para que o Legislativo aprecie a matéria é até 30 de setembro.

A proposta de investimentos para o exercício de 2013 é de R$16.243.607,21 (dezesseis milhões, duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e sete reais e vinte e um centavos), sendo R$13.043.607,21 (treze milhões, quarenta e três mil, seiscentos e sete reais e vinte e um centavos) para o Poder Executivo, R$2.290.000,00 (dois milhões, duzentos e noventa mil reais) para o Legislativo e R$910.000,00 (novecentos e dez mil reais) para a Fundarte. Acompanha o projeto, a estimativa da receita e despesa para os próximos três exercícios, os anexos de metas fiscais, relatório dos projetos em andamento e planilhas contendo as ações e programas de investimentos.

Encaminhado o projeto ao Consultor Jurídico da Casa, este emitiu parecer concluindo que, sob o aspecto formal, o mesmo obedece aos ditames da Constituição da República, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal nº 4.320/64.

Logo após, foi aberto prazo para que os Vereadores apresentassem emendas, o qual encerrou no dia 18.09 às 16h30min.

O Vereador Carlos Einar de Mello apresentou emenda incluindo a construção de rede trifásica na zona rural no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) e para tanto reduz R$20.000,00 (vinte mil reais) de redes pluviais novas; R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) de incentivos fiscais a novos empreendimentos; e R$30.000,00 (trinta mil reais) da aquisição de imóveis.

Cumprindo determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Câmara Municipal realizou, em 24 do corrente, audiência pública, na qual foram apresentadas as ações que compõe a LDO 2013, bem como a emenda proposta pelo Vereador Carlos Einar de Mello a qual acrescenta a ação – construção de rede trifásica na zona rural, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais). Apresentada a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 não houve manifestações por parte do público presente.

Diante do acima exposto, este Relator opina pela aprovação do projeto de lei e da emenda apresentada pelo Vereador Carlos Einar de Mello.

É o parecer.

Sala de reuniões, 25 de setembro de 2012.

Ver. Joacir Menezes

Relator Comissão de Orçamento e Finanças
De acordo:

Ver. Marcos Gehlen





Ver. Ari Arnaldo Müller

      Presidente
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Ver. Laureno Renner 
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